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PAR,ECER

PROJETO DE LEI N.79/2019
PROPONENTE: DEPUTADA JOÁNA D,ARC
RELATORA: DEPUTADA DRA. A,\AYARA PINHEIRO REIs

ÞISPõE sobre os penolidodes oos
estobelecímentos gue protícom otos
de díscrímínoçõo no Estodo do
Amozonos.

I - RELATóNIO

chega o estq comíssõo pc¡rc¡ exom e e porece?, o projeto de Lej n.

79/20L9, de outoriq do rlustre Ponlamentsr JOANA D'ARC, o quol

"DISPõE sobre os penolídodes oos estobelecímentos gue proticom otos

de discrímínoçõo no Estodo do Amozonos",

A propositurq trqmitou no formo regimentol sem interposiçõo de

emendos

fniciolmenTe, f oi encominhodo òs Comissões de Constituiçõo, Justiço

e Redoção, fendo o relotor opinodo fqvorqvelmente à sucr oprovoçõo

juntomente com emendo modificqtivq ò demqndq (fls. 5/tL), o guol foi
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oprovodo por unqnimidode, nc¡ reuníõo de 09.Ob.zO1B (fls. 11), de Assuntos

Econômicos (fls. t2/14), com porecer fovoróvel e oprovodo por unonimidode

nq reuniõo do dio 04.06.2018 (fls. 1b).

Dondo continuidode oo Processo Legislotivo, q proposituro chego a

estq comissõo de Direítos Humonos, cidodqniq, Assuntos rndígenos e

Legisloçõo Porticipotívo poro onólíse dos ospectos previstos no orligo 27,

Vff do Regimento fnterno.

No condiçõo de Relotoro designodo, pc¡sso q emitír porecer.

É o Relqtório.

II . FUNDAMENT AçÃO

com bose no que dispõem os ortigos 33, caput, dq constituiçõo

Estqduql, e 87 , r, do Regimento rnTerno , o eminente deputodq Joqnq D'qrc

submete Pqro c¡precioçõo destq Casa Legíslotivo, justificondo o iniciqtivo,

conforme consto nos qutos,que o referido Projeto de Lei viso pønolizor os

estsbelecimentos de pessoo físico ou jurídico, dentro do Estodo do

Amqzonos, gue proticorem guolguer espé,cie de discriminoçõo.

Au- h'liirio Ypiranga h4onteiro. 3,95Ð.
Parque Dez, tr4anaus - AM.69050-Ð3û,
FÕnp:3183-4455 -Sala da 2! presidênciã.
3183-4382 - Gablnete"



"'--llr-*

cD$l

D¡

Fls
¡)

Ass. &F--

POÐãR t[ût$LÂTtvc
AS5€M8LÉ'Â LÉ,GI5LATIVÂ DÛ

[9TAOô Dö AM.:\Z0t{ÀS

COMISS,4 O DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ASSUNTOS /ND/GENAS
LEGTSLAçAO PART|C\PAT\VA 

3

A Constituição Federal do Repúblicq Federotivo do Brosil de 1988

faz'se tronsporente em seu qrt. 5o. qo definir o iguoldode entre todos

peronte q leil e,prevê,, em seu inciso XLr, sobre o puníçõo o guoisguer qtos

de díscriminoçõo2.

Ness¿ sentido, estó previsto no Constituiçõo do Estodo do Amozonqs

c¡ promoçõo de progromqs de qssistâncíq às pessoos portodoros de olgum

fipo de deficiânciq3.

Assim sendo, o presente proposituro tem por objetivo finql o def esa

do iguoldade de trotomento e, poro tonto, dispõe sobre penolidodes em

formo de multo até, cossoçõo de suqs inscrições eslqduqis, conforme

sugestõo do Comissõo de Constituiçõo, Justiço e Redoçõo - ccJR (fls.

09/10).

t Art' 5o. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à v¡dal ¿ liberdade, à
þualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes.
'XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatóriã dos direitos e liberdades fundamentais." Á.r1.244. O Estado e os Municípios promoverão, em ação conjunta com a família e entidades
particulares, programas de assistência à maternidade, à infânciá, ao adolescente, ao idoso, ao
deficiente, com prioridade às famílias de baixa renda e de prole numerosa, objetivando:
| - a reduçäo do índice de mortalidade infantil pelo combate às enfermidades é eliminação das causas de

natureza sócio-econômico-cultural ;

- educaçäo dos menores abandonados em escolas profissionalizantes;
- a proteção ao menor, aos dependentes incapazes e aos idosos contra toda forma de negligência,

discriminação, , violência e
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Díqnte do gronde relevônciq sociol que se reveste o mqtériq nq defesq

do iguoldode, e oindo, tendo em vistq c¡ constotoção de que o proposituro

qtende aos p?eceitos legois ,6em como suo conformidqde com os regros do

processo legislotivo , recomendo suq oprovoçõo..

III - VOTO

Do esboçodo no fundqmentoçõo, sob o prismo que me compete

onolisor, monifesto-me FAVORÁVEL à oprovoçõo do projeto de Lei

epigrofodo, juntomente com o EfilENDA ,l^oÞrFrcATrvÁ, proposto no

seio dq Comissõo de Constituíçõo, Justiço e Redoção - CCJR, conclomondo

aos demois membros desto Comissõo e oo Plenório destq Coso de Leis,

idântico proceder.

5.R. do Comíssõo de Díreítos Humonos, Cidodonío, Assuntos Indígenos e
Legisloçõo Portícipotivo do Assembleio Legíslotívo do Estodo do
Amozonos, em Monous, 28 de junho de Zel9.

ÞRA. MAYARA PINHEIRO REIS
Deputodo Relotoro

Av. lt'lário Ypiranga tr.'tronteiro. 3.050.
Parque Dez, Manaus - AM.65105ü-030
FûnÈ:3193-4455 -.Salâ da 2s presiclència.

3183-4382 - Gãb¡Ìrete.



ð

ESTADO DOAMAZONAS
ASSEMBLÉ lA LEG ISLATI VTI

A Comissão 5 ,vl pnJ

P

R

o parecet

Relator

-.tÐ OkP. Êr(-nrr\ ll:,:rv t- i''rr6rr b

de
V

Em

',)

J tltu/Lltrt o L/tt:,

c

OR


